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LEI Nº 17.515, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 362/20, DO VEREADOR 
EDUARDO TUMA – PSDB)

Denomina Praça Carlos Roberto Soler o 
logradouro público inominado, localizado 
na confluência das avenidas Sapopemba 
e Satélite, área da Subprefeitura de São 
Mateus.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 22 de outubro de 2020, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Carlos Roberto Soler o 
espaço livre delimitado pelas duas pistas da Avenida Satélite, 
na confluência com a Avenida Sapopemba, localizado no Setor 
151, entre as Quadras 72 e 108, situado no Distrito de São 
Mateus, na Subprefeitura de São Mateus.

Art. 2º A presente propositura encontra amparo legal na Lei 
nº 14.454, de 27 de junho de 2007, Capítulo II, que disciplina a 
denominação de vias e logradouros públicos municipais.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
novembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 13 de novembro de 2020.

LEI Nº 17.516, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 258/20, DA VEREADORA 
SANDRA TADEU – DEMOCRATAS)

Denomina Ponte Deputado José de Ca-
margo a Ponte Nova do Morumbi (sentido 
bairro-centro), que sai da Avenida Mo-
rumbi e liga a Rua Roque Petrônio Júnior e 
a Marginal Pinheiros (sentido zona oeste), e 
dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 20 de outubro de 2020, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Ponte Deputado José de Camargo 
a Ponte Nova do Morumbi (sentido bairro-centro), que sai da 
Avenida Morumbi e liga a Rua Roque Petrônio Júnior e a Margi-
nal Pinheiros (sentido zona oeste).

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 

novembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 13 de novembro de 2020.

LEI Nº 17.517, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 244/19, DO VEREADOR 
RINALDI DIGILIO - PSL)

Denomina Travessa Dalva Regina Martins 
de Oliveira o logradouro que especifica, 
localizado no Distrito de São Mateus, Sub-
prefeitura de São Mateus.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do disposto do artigo 183-A do 
seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Travessa Dalva Regina Martins de 
Oliveira o logradouro conhecido por Passagem A, na planta de 
loteamento AU 23/6331/99, com início na Rua José Maria Fer-
reira Santos, entre as ruas Augusto Ferreira Ramos e Vitotoma 
Mastroroza e término a aproximadamente 91 metros além do 
seu início, localizado no Setor 149, Quadra 240, situado no Dis-
trito de São Mateus, na Subprefeitura de São Mateus.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 

novembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 13 de novembro de 2020.

LEI Nº 17.518, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 153/20, DA VEREADORA 
SANDRA TADEU - DEMOCRATAS)

Denomina Praça João de Lucca o logra-
douro público inominado, localizado na 
confluência da Avenida Aricanduva com a 
Rua Baltazar Pinto, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do disposto do artigo 183-A do 
seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 LEIS
 LEI Nº 17.505, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 595/19, DO VEREADOR 
REIS - PT)

Denomina Viela de Pedestre Augusto Evan-
gelista dos Santos o logradouro que espe-
cifica, localizado no Distrito de Jardim São 
Luiz, Subprefeitura de M’Boi Mirim.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do disposto do artigo 183-A do 
seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Viela de Pedestre Augusto Evange-
lista dos Santos o logradouro conhecido por Viela Trinta e Cinco 
da planta de loteamento AU 16/3547/82, com início na Rua 
Altino Alves de Abreu e término na Rua Expedito de Oliveira 
Santos, localizado no Setor 165, Quadra 328, situado no Distrito 
de Jardim São Luiz, Subprefeitura de M’Boi Mirim.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 

novembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 13 de novembro de 2020.

LEI Nº 17.506, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 50/20, DA VEREADORA 
EDIR SALES – PSD)

Denomina Praça Elza Machado Marra o 
logradouro público inominado, delimitado 
pela Avenida Professor Luiz Ignácio de 
Anhaia Mello, Rua Pinheiro Guimarães e 
Rua Mário Augusto do Carmo, no Distrito 
de Vila Prudente, Subprefeitura de Vila Pru-
dente, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 22 de outubro de 2020, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Elza Machado Marra 
o espaço livre delimitado pelas ruas Pinheiro Guimarães, 
Mendonça Corte Real, pela Avenida Professor Luiz Ignácio 
de Anhaia Mello e por lote estadual, localizado no Setor 51, 
Quadra 312, no Distrito de Vila Prudente, na Subprefeitura de 
Vila Prudente.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
novembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 13 de novembro de 2020.

LEI Nº 17.507, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 117/18, DO VEREADOR 
ISAC FÉLIX – PL)

Denomina Unidade Básica de Saúde Jardim 
Lídia – Maria de Lourdes Amaral Laricchio 
a unidade de saúde que especifica, e dá 
outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do artigo 183-A do seu Regi-
mento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Unidade Básica de Saúde Jar-
dim Lídia – Maria de Lourdes Amaral Laricchio a Unidade 
Básica de Saúde situada no Jardim Lídia, Distrito do Capão 
Redondo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 

novembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 13 de novembro de 2020.

LEI Nº 17.508, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 136/20, DO VEREADOR 
FABIO RIVA – PSDB)

Denomina Praça Luiz Teda Teruhisa Kat-
suragi a área pública que especifica no 
Distrito de Perus, Subprefeitura de Perus.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 22 de outubro de 2020, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça Luiz Teda Teruhisa Katsuragi 
a área delimitada pelas duas vias da Avenida Raimundo Pereira 
de Magalhães, pela Rua Fiorelli Peccicacco e pela Praça Tenente 
José Alberto Peccicacco, localizada no Setor 213, Quadra 998, 
no Distrito de Perus, Subprefeitura de Perus.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 

novembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 13 de novembro de 2020.

LEI Nº 17.509, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 166/18, DO VEREADOR 
REIS – PT)

Denomina Praça Jonatha Santos da Silva o 
espaço livre que especifica, localizado no 
Distrito de Jaraguá, Subprefeitura Pirituba/
Jaraguá, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do artigo 183-A do seu Regi-
mento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Jonatha Santos da Silva o 
espaço livre 7M do croqui 104376, delimitado pelas ruas Edu-
ardo Coimbra, João Amado Coutinho e por lotes particulares, 
localizado no Setor 215, Quadra 01, no Distrito de Jaraguá, 
Subprefeitura Pirituba/Jaraguá.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
novembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 13 de novembro de 2020.

LEI Nº 17.510, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 527/20, DO VEREADOR 
AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Denomina Praça Rozaque Gomes Vieira o 
espaço público inominado localizado entre 
a Rua Messina e a Rua Panorama, Jardim 
Leonor Mendes de Barros.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do disposto do artigo 183-A do 
seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Rozaque Gomes Vieira o 
espaço público inominado localizado entre a Rua Messina e a 
Rua Panorama, Jardim Leonor Mendes de Barros.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 

novembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 13 de novembro de 2020.

LEI Nº 17.511, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 565/19, DO VEREADOR 
PAULO FRANGE - PTB)

Denomina Rua Celso Hahne o logradouro 
que especifica, localizado no Distrito de 
Barra Funda, Subprefeitura da Lapa.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do disposto do artigo 183-A do 
seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Rua Celso Hahne o logradouro 
conhecido por Acesso à Avenida Francisco Matarazzo, CODLOG 
49.308-2, que tem seu início na Avenida Francisco Matarazzo, en-
tre as ruas Filomena Matarazzo e José Benedito Boneli, e término 
na Avenida Auro Soares de Moura, localizado no Setor 22, Quadra 
6, situado no Distrito de Barra Funda, na Subprefeitura da Lapa.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 

novembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 13 de novembro de 2020.

LEI Nº 17.512, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 478/18, DO VEREADOR 
TONINHO PAIVA - PL)

Denomina Praça Ailton Furtunato da França 
a praça de retorno que especifica, locali-
zada no Distrito de Cangaíba, Subprefei-
tura da Penha, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do disposto do artigo 183-A do 
seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça Ailton Furtunato da França a 
praça de retorno da planta AU 2761, delimitada pela Rua Gentil 
Braga e pelo prolongamento natural da Rua Dionísio, localizada 
no Setor 110, Quadras 130 e 133, situada no Distrito de Canga-
íba, Subprefeitura da Penha.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 

novembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 13 de novembro de 2020.

LEI Nº 17.513, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 451/20, DO VEREADOR 
CLAUDINHO DE SOUZA – PSDB)

Denomina Praça Engenheiro Almir Pinto 
a área pública sem denominação locali-
zada na confluência da Rua Benedito José 
Domingues (Codlog 417017) e Rua Nossa 
Senhora do Livramento (Codlog 147338), e 
dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do disposto do artigo 183-A do 
seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça Engenheiro Almir Pinto a 
área pública sem denominação localizada na confluência da 
Rua Benedito José Domingues (Codlog 417017) e Rua Nossa 
Senhora do Livramento (Codlog 147338), Freguesia do Ó, Sub-
prefeitura da Freguesia/Brasilândia.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
novembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 13 de novembro de 2020.

LEI Nº 17.514, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 201/18, DO VEREADOR 
FABIO RIVA – PSDB)

Denomina Unidade Básica de Saúde (UBS) 
Sem Terra a unidade de saúde localizada na 
Avenida Aracy Rondon Amarante nº 5, CEP 
02996-180, Bairro Parque Nações Unidas 
– Jaraguá – São Paulo – SP, e dá outras 
providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do artigo 183-A do seu Regi-
mento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Passa a ser oficial a denominação da Unidade Básica 
de Saúde (UBS) Sem Terra a unidade de saúde pública localiza-
da na Avenida Aracy Rondon Amarante nº 5, CEP 02996-180, 
Bairro Parque Nações Unidas – Jaraguá – São Paulo – SP.

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei corre-
rão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de 
novembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 13 de novembro de 2020.


